
 
ATA DA TRIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DA PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS
FLORESTAIS DE 2018, realizada no dia seis de julho de dois mil e dezoito, com início às nove horas, na
Sala de Reuniões do Departamento de Engenharia Florestal. Es�veram presentes os seguintes membros:
Prof. ERALDO APARECIDO TRONDOLI MATRICARDI (Presidente do Colegiado), YURI NAKAKURA PALMEIRA
(Secretário da Pós-Graduação), Prof. AILTON TEIXEIRA DO VALE, Prof.ª ALBA VALÉRIA REZENDE, Prof.
ÁLVARO NOGUEIRA DE SOUZA, Prof. EDER PEREIRA MIGUEL, Prof. HUMBERTO ANGELO, Prof. ILDEU
SOARES MARTINS, Prof. REGINALDO SÉRGIO PEREIRA. A reunião teve início com a leitura da pauta e o
prof. Eraldo pediu a inclusão em pauta da solicitação de acréscimo de turmas na lista de oferta pelo prof.
Humberto. O Colegiado autorizou a inclusão. Os seguintes tópicos foram tratados. 1) INFORMES GERAIS
– a) O prof. Eraldo comunicou que houve uma reunião das Pós-Graduações da UnB, onde constatou que o
curso se encontra em situação normal em comparação com o cenário nacional. Vários cursos se
encontram em fechamento por baixo desempenho. Na UnB, está sendo avaliado o fechamento ou a
fusão de alguns cursos para o fortalecimento das a�vidades de Pós-Graduação. b) O prof. Reginaldo
perguntou como está a atualização dos dados do curso na Plataforma Sucupira. O prof. Eraldo informou
que a plataforma fica aberta ao longo do ano para atualização e que a proposta do curso e outros dados
cadastrais já estão atualizados. Além disso, por orientação do Colegiado da FT, serão chamados dois
especialistas na avaliação CAPES para refinar o preenchimento das informações do curso na plataforma.
2) RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA MESTRADO E DOUTORADO – O prof. Eder relatou que a
atribuição das vagas por linhas de pesquisa melhorou a seleção, com o direcionamento mais específico
dos candidatos, depois apresentou a lista defini�va de aprovados. Como o edital prevê remanejamentos
dentro da área de concentração, a banca entrou em contato com os candidatos aprovados fora dos
números de vagas e com os orientadores com vagas ainda disponíveis para avaliação das opções do
preenchimento dessas vagas. O prof. Eder apresentou as Atas da Comissão Examinadora com a lista de
candidatos aprovados por orientador. Deliberação: aprovado por unanimidade. 3) AJUSTE NA LISTA DE
OFERTA PARA O 2°/2018 – O prof. Humberto solicitou o acréscimo de uma turma de Economia Florestal,
às segundas-feiras, de 14h às 17:40h, e uma turma de Prá�ca de Ensino Florestal, às segundas-feiras, de
08h às 09:50h. Deliberação: aprovado por unanimidade. 4) EDITAL PARA O PROCESSO SELETIVO 1°/2019
– O prof. Eder apresentou o edital para a próxima seleção, mantendo as regras atuais e estendendo os
prazos para haver mais folga na divulgação, que foi o considerado o ponto fraco na seleção em curso.
Prof. Reginaldo recomendou a re�rada de pagamento de taxa, visto que os outros cursos da FT não
cobram, nem os outros cursos bem classificados de Ciências Florestais no Brasil. O prof. Eder entende que
a cobrança é importante, mesmo no valor reduzido, para evitar candidatos sem interesse no programa.
Prof. Ailton pediu para que fosse enviado e-mail com o cálculo do número de vagas, para que não
houvesse mal entendidos. Deliberação: aprovado por unanimidade, mantendo o valor da taxa de
inscrição. 5) OUTROS ASSUNTOS – Não houve. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, às
dez horas e trinta minutos; e para constar, foi lavrada a presente Ata, que, sendo aprovada em Colegiado,
será assinada pelos membros do Colegiado presentes na reunião. Brasília-DF, 06 de julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Eraldo Aparecido Trondoli Matricardi, Professor(a) de
Magistério(a) Superior da Faculdade de Tecnologia, em 04/06/2019, às 20:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Yuri Nakakura Palmeira, Assistente em Administração da
Faculdade de Tecnologia, em 17/06/2019, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3922728 e
o código CRC 01D1166A.



Referência: Processo nº 23106.064613/2019-19 SEI nº 3922728


